
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

EDITAL n° 10/2022

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DO QUADRO DE RESERVA 
EM PROGRAMA DE ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO,  DE NÍVEL SUPERIOR,  DA 
ÁREA DE DIREITO, DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA (JOÃO 
PESSOA)  E  PROCURADORIAS  DA  REPÚBLICA  NOS  MUNICÍPIOS  DE 
GUARABIRA/PB, CAMPINA GRANDE/PB, PATOS/PB, MONTEIRO/PB E SOUSA/PB.

O COORDENADOR DE ESTÁGIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, 
tendo em vista o disposto na Lei n.º 11.788, de 25/9/2008, Portaria PGR n° 378/10, atualizada, e 
Edital nº 03, de 22 de abril de 2022, e suas alterações, resolve:

1. Tornar público, na forma do Anexo I deste Edital, a listagem dos candidatos aprovados no 
referido Processo Seletivo, na qual consta classificação por ordem decrescente de nota final, para 
cada Unidade do MPF no Estado.

2.  Tornar  público,  na  forma  do  Anexo  II  deste  Edital,  a  listagem  dos  candidatos  NÃO 
aprovados na Prova Subjetiva do referido Processo Seletivo, ordenada por inscrição para cada 
Unidade do MPF no Estado.

3. Reiterar que, conforme item 6.13, do Edital n° 03/2022, que regulamenta a presente seleção, 
em caso de empate, terá preferência, na seguinte ordem, o candidato que: a) obtiver maior nota 
na prova subjetiva; b) apresentar melhor desempenho curricular universitário (CRE).

4.  Reiterar também que, conforme  item 4 do Edital n° 03/2022, estão reservadas as seguintes 
vagas: 

a) Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade 
deste processo seletivo às pessoas com deficiência, que, no momento da inscrição declararem tal 
condição e cujas atribuições a serem desempenhadas sejam compatíveis com as necessidades 
especiais de que sejam portadores. O primeiro candidato com deficiência classificado na seleção 
será convocado para ocupar a 6ª vaga, enquanto os demais serão convocados para a 11ª, 21ª, 31ª 
vagas e assim sucessivamente, limitado a 20% (vinte por cento).

b) Conforme Resolução do CNMP 217, de 15 de julho de 2020, fica reservado o percentual de 
30% (trinta por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste processo seletivo para as 
pessoas  que  se  declararem negras.  O primeiro  candidato  negro  classificado  na  seleção  será 
convocado para ocupar a 3ª vaga, enquanto os demais serão convocados para a 5ª, 9ª, 12ª, 15ª, 
19ª,  22ª  vagas  e  assim  sucessivamente.  O  candidato  que  solicitou  inscrição  optando  pela 



participação do sistema de cotas, e que foi aprovado, será convocado para entrevista, antes da 
contratação, conforme alínea “c” do item 4.2.4 do Edital nº 03/2022.

c) Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade 
deste processo seletivo aos candidatos que se declararem participantes do sistema de cotas para 
minorias étnico-raciais. O primeiro candidato classificado na seleção como minoria étnico-racial 
será convocado para ocupar a 10ª vaga, enquanto os demais serão convocados para a 20ª, 30ª,  
vagas e assim sucessivamente.

5. Abrir o prazo recursal de 02 (dois) dias para a nota da prova subjetiva.

5.1  ATENÇÃO: Os possíveis recursos deverão utilizar o formulário destinado a esse fim que 
consta  no  ANEXO  IV  do  edital  de  abertura  do  Processo  Seletivo  (Edital  nº  03/2022)  e 
protocolados em uma das Unidades do Ministério Público Federal no Estado da Paraíba. Não 
serão aceitos recursos de outra forma ou que não sejam protocolados até o prazo estabelecido.

João Pessoa, 15 de junho de 2022.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO
Procurador da República

COORDENADOR DE ESTÁGIO
Assinado digitalmente



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

ANEXO I AO EDITAL n° 10/2022
LISTAGEM DOS APROVADOS

1) CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA (JOÃO PESSOA):

Class. Inscrição Nome
Nota 

Objetiva 
Nota 

Subjetiva
Nota Final Critério Desempate

1 0128 MARIA EDUARDA DE MACEDO CORDEIRO 3,68 4,40 8,08 -

2 0163 JERRY ADRIANO PRUDENCIO DA SILVA JUNIOR 3,36 3,20 6,56 -

3 0136 GIULIANNA ROLIM XIMENES 2,88 3,40 6,28 -

4 0252 GEISIANE MARIA ALVES DA SILVA 2,88 3,30 6,18 -

Observações:
1) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiência (item 4.1 do Edital nº 03/2022);
2) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam negras (item 4.2 do Edital nº 03/2022);
3) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam participantes do sistema de cotas para minorias étnico-raciais 
(item 4.3 do Edital nº 03/2022).

2) CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE:

Class. Inscrição Nome
Nota 

Objetiva 
Nota 

Subjetiva
Nota Final Critério Desempate

1 0056 FERNANDA NASCIMENTO DOS SANTOS 2,72 4,15 6,87 -

2 0078 ROGER MATHEUS ANDRADE RAMOS 2,56 4,10 6,66 -

3 0068 RIAN CARLO SARAIVA GUIMARAES 3,20 3,00 6,20 -

4 0062 CECILIA EVELLYN CATAO DANTAS 3,04 2,95 5,99 -

5 0039 JULYANA LIMA DE QUEIROZ 2,72 2,95 5,67 -

6 0098 MARIA HELENA DE ARRUDA LINS 2,72 2,75 5,47 -
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7 0028 GABRIEL TEJO BEZERRA ARAUJO DE SOUZA 2,56 2,80 5,36 -

Observações:
1) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiência (item 4.1 do Edital nº 03/2022);
2) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam negras (item 4.2 do Edital nº 03/2022);
3) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam participantes do sistema de cotas para minorias étnico-
raciais (item 4.3 do Edital nº 03/2022).

3) CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA:

Class. Inscrição Nome
Nota 

Objetiva 
Nota 

Subjetiva
Nota Final Critério Desempate

1 0014 MARIA CLARA DE SOUSA BEZERRA RODRIGUES 2,72 3,40 6,12 -

2 0030 ISADORA MILENA DA SILVA PEREIRA 2,40 2,60 5,00 -

Observações:
1) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiência (item 4.1 do Edital nº 03/2022);
2) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam negras (item 4.2 do Edital nº 03/2022);
3) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam participantes do sistema de cotas para minorias étnico-
raciais (item 4.3 do Edital nº 03/2022).

4) CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS:

Class. Inscrição Nome
Nota 

Objetiva 
Nota 

Subjetiva
Nota Final Critério Desempate

1 0026 RANIERE PORTO DE MOURA JUNIOR 2,88 4,20 7,08 -

2 0054 JOSE EDUARDO FELIX DE MEDEIROS 2,40 2,60 5,00 -

Observações:
1) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiência (item 4.1 do Edital nº 03/2022);
2) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam negras (item 4.2 do Edital nº 03/2022);
3) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam participantes do sistema de cotas para minorias étnico-
raciais (item 4.3 do Edital nº 03/2022).
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5) CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SOUSA:

Class. Inscrição Nome
Nota 

Objetiva 
Nota 

Subjetiva
Nota Final Critério Desempate

1 0029 LUAN DA SILVA AMORIM 3,04 3,78 6,82 -

2 0005
GABRIEL FERNANDES DANTAS BEVILAQUA 
MOREIRA

2,72 3,90 6,62 -

3 0011 GUILHERME MAGNALDO DOS SANTOS COSTA 2,88 3,15 6,03 -

4 0021 JULIA VANESSA MOISES CALISTO 2,40 3,45 5,85 -

Observações:
1) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiência (item 4.1 do Edital nº 03/2022);
2) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam negras (item 4.2 do Edital nº 03/2022);
3) Não houve candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas que se declararam participantes do sistema de cotas para minorias étnico-
raciais (item 4.3 do Edital nº 03/2022).

6) CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO:
Observações:
1) Não houve candidatos classificados para as vagas da PRM de Monteiro.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

ANEXO II AO EDITAL n° 10/2022

CANDIDATOS REPROVADOS NA PROVA SUBJETIVA

1) Candidatos concorrentes às vagas da Procuradoria da República na Paraíba (João Pessoa):

Inscrição
Nota 

Subjetiva

0005 2,00

0017 1,70

0035 0,40

0043 1,20

0047 1,40

0054 0,20

0063 1,00

0074 1,60

0108 0,40

0150 1,40

0179 1,10

0194 0,00

0261 1,90

0282 0,80

0283 0,80
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2) Candidatos concorrentes às vagas da Procuradoria da República no Município de Campina Grande:

Inscrição
Nota 

Subjetiva

0016 0,00

0021 0,40

0079 0,80

3) Candidatos concorrentes às vagas da Procuradoria da República no Município de Guarabira:

Inscrição
Nota 

Subjetiva

0046 0,80

0056 0,30

4) Candidatos concorrentes às vagas da Procuradoria da República no Município de Patos:

Inscrição
Nota 

Subjetiva

0042 1,00

0075 0,90

5) Candidatos concorrentes às vagas da Procuradoria da República no Município de Sousa:

Inscrição
Nota 

Subjetiva

0006 2,15

0023 2,20

0097 1,50
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6) Candidatos concorrentes às vagas da Procuradoria da República no Município de Monteiro:
Observações:
1) Nenhum candidato da PRM de Monteiro fez a prova subjetiva.
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